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Coordenadoria de
Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria SMS Nº. 013/2011 - SMS

Dispõe sobre a prescrição dos medicamentos da
REMUME por parte dos profissionais médicos da
rede própria e da rede conveniada/contratada.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES-RJ, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a Portaria/Gabinete do Ministro da Saúde, de 30 de
outubro de 1998, que aprova a política nacional de medicamentos;

CONSIDERANDO a Portaria 012, de 03 de outubro de 2011, que ins-
titui no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes a Relação
Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME), constante de 332
(trezentos e trinta e dois itens);

CONSIDERANDO a necessidade da utilização racional dos recursos
públicos;

HOMOLOGAÇÃO

Considerando o art. 38, VII, Lei Federal nº 8.666/93, homologo a pre-
sente licitação na modalidade Carta Convite nº 004/2011, referente à
prestação de serviços especializados em Logística, Locação de Equi-
pamentos para Credenciamento e Registro de Anais, Desenvolvimento
de Site e Serviços de Gráfica e Decoração para a 6ª Conferência Mu-
nicipal de Saúde de Campos dos Goytacazes.

Decido, igualmente, pela publicação, registro, e intimação, no que
couber.

Campos dos Goytacazes, 13 de Outubro de 2011.

Dr. Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE , COM SEDE NA RUA ROCHA LEÃO N° 02 BAIRRO CAJU - CAMPOS DOS GOYTACAZES, TORNA PÚBLICO O ITEM DO PREGÃO PRESENCIAL N°
061/2011, QUE FOI REGISTRADO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:

QUADRO GERAL DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 061/11

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID MARCA VALOR UNITÁRIO R$ EMPRESA VENCEDORA
1 KIT PARA COLETA AUTOMATIZADA (POR AFERESE)- de concentrado de plaquetas

único ou duplo, acompanhado de solução anticoagulante acd para os procedimentos
de aferese, em quantidade suficiente para realização do procedimento (01 a 02 fras-
cos por kit)

288 kit HAEMONETICS R$ 310,00 CEI COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE
MATERIAIS MÉDICOS LTDA

Campos dos Goytacazes, 06 de Outubro de 2011.

Dr.Francisco Arthur de Souza Oliveira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde
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CONSIDERANDO a disposição contida no artigo 37 da Constituição
Federal, trazendo a obrigatoriedade para a administração pública ob-
servar o princípio da eficiência, também traduzido na melhor utilização
possível dos recursos públicos, de maneira a se evitar desperdícios;

CONSIDERANDO a disposição contida no artigo 21 do Código de Éti-
ca Médica, vedando ao profissional médico “deixar de colaborar com
as autoridades sanitárias ou infringir a legislação pertinente”;

RESOLVE:

Art. 1º. - Os profissionais médicos da rede pública e rede convenia-
da/contratada ao Sistema Único de Saúde deverão prescrever prefe-
rencialmente os medicamentos previstos na Relação Municipal de Me-
dicamentos Essenciais, de conformidade com a Portaria SMS 12/2011,
publicada nas páginas 2 e 3 do Diário Oficial do Município de Cam-
pos dos Goytacazes, de 06 de outubro de 2011.

Art. 2º. - A prescrição de medicamentos que não interagem a RE-
MUME deverá ser justificada, sob pena de não ser atendida a receita
médica.

Art. 3º. - O serviço de Assistência Farmacêutica deverá acompanhar
as prescrições médicas, notificando ao serviço de auditoria da Secre-
taria Municipal de Saúde acerca do cumprimento da presente Reso-
lução.

Art. 4º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 14 de outubro de 2011.

Paulo Roberto Hirano

Secretário Municipal de Saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAMÍLIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 004/2011

O Presidente da Fundação Municipal da Infância
e da Juventude, no uso de suas atribuições le-
gais,

RESOLVE:

Designar a Comissão constituída dos seguintes servidores:
Kátia Beatriz Azevedo Vaz de Noronha (Assistente Social), Ana Paula
Freitas dos Santos Honório (Assistente Social), Liliane Bastos da Mata
Freitas (Contadora), Arali Ribeiro Henriques (Pedagoga) e Conceição
de Maria Barbosa da Silva Cruz (Psicóloga), sob a Presidência da pri-
meira, para analisarem e emitirem parecer técnico sobre os projetos
apresentados pelas entidades sociais, ao Conselho Municipal de Pro-
moção dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMPDCA, com
vistas ao Edital de Projetos para financiamento, no ano de 2012.

O Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança
e do Adolescente - CMPDCA oferecerá a infraestrutura necessária pa-
ra que a comissão possa exercer plena e satisfatoriamente sua mis-
são.

Os referidos servidores deverão cumprir suas cargas horárias
junto ao Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e
do Adolescente - CMPDCA, do dia 17/10/2011 a 04/11/2011.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Campos dos Goytacazes, 14 de outubro de 2011

MÁRIO LOPES MACHADO
- Presidente -
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SMEC nº 12, de 19 de setembro de 2011.

Estabelece normas e procedimentos de matrícula para ingresso e per-
manência de alunos nas Unidades Escolares da Rede Municipal de
Ensino de Campos dos Goytacazes para o ano letivo de 2012 e dá
outras providências.

A Secretária de Educação do Município de Campos dos Goytacazes,
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o disposto no § 1º. do artigo 208 e no inciso I do artigo
217 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que
garante educação básica obrigatória e gratuita e seu acesso como di-
reito público subjetivo,

Considerando o inciso V do artigo 53 da Lei nº. 8.069, de 13 de julho
de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e
dá outras providências, estabelecendo que o acesso à escola pública
e gratuita deve ter como critério a proximidade da residência do me-
nor,

Considerando o inciso X do artigo 4º. da Lei nº. 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação
Nacional, dispondo a garantia de vaga na escola pública de educação
infantil ou de ensino fundamental mais próxima da residência a toda
criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade,

Considerando o disposto na Lei nº. 8.072, de 05 de março de 2009,
alterada pela Lei nº. 8.244, de 06 de julho de 2011, que institui o Pro-
grama de Bolsa de Estudo para o Ensino Infantil e Fundamental, a
fim de complementar a insuficiência de vagas na rede pública muni-
cipal de ensino e dá outras providências,

Considerando o Decreto nº. 316, de 09 de outubro de 2009, que re-
gulamenta a concessão de Bolsas de Estudo para o Ensino Infantil e
Fundamental no município e dá outras providências,
Considerando a Resolução SMEC nº. 02, de 13 de março de 2009,
que estabelece critérios para auditoria e reavaliação e concessão das
bolsas do Ensino Fundamental no município de Campos dos Goyta-
cazes,

Considerando a necessidade de estabelecer as normas e os proce-
dimentos relativos ao ingresso e à permanência dos alunos nas Uni-
dades Escolares da Rede Municipal de Ensino para o ano letivo de
2012,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer normas e procedimentos relativos ao ingresso e à
permanência de alunos nas unidades escolares da Rede Municipal de
Ensino para o ano letivo de 2012.

Art. 2º Conferir ao Departamento de Supervisão Escolar a responsa-
bilidade de planejar, acompanhar, executar e avaliar todo o processo
de Matrícula em parceria com as Unidades Escolares.

Art. 3º Atribuir ao Diretor e ao Secretário Escolar a responsabilidade
de executar o processo de Matrícula em todas as suas etapas.

Parágrafo único. Na ausência do Secretário Escolar, o Diretor poderá
indicar um Auxiliar de Secretaria para a execução do processo.

Art. 4º As Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino deverão
executar o processo de renovação de matrícula dos alunos pertencen-

tes à Rede, no período compreendido entre os dias 20-09-2011 a 14-
10-2011.

§1º A renovação de matrícula é obrigatória, cabendo à Unidade Es-
colar divulgar o período junto à comunidade escolar.

§2º No processo de renovação, o Secretário Escolar e o(s) Auxi-
liar(es) de Secretaria, atualizarão os dados cadastrais do aluno, ane-
xando cópia do CPF do responsável pelo aluno ou deste, se maior de
idade, na pasta de documentação.

Art. 5º As Unidades Escolares que não oferecem continuidade de es-
tudos em 2012 deverão enviar à Secretaria Municipal de Educação -
Departamento de Supervisão Escolar -, a relação nominal dos alunos
a serem encaminhados às Unidades Escolares da Rede Municipal de
Ensino, para continuidade de estudos, em formulário próprio, até o dia
07-10-2011.

§1º A Unidade Escolar deverá realizar reunião com os pais ou res-
ponsáveis legais pelos alunos para indicação de 3 (três) Unidades Es-
colares da Rede Municipal como opção para continuidade de estudos
em 2012, onde os alunos poderão ser encaminhados, em formulário
próprio, devidamente assinado pelos pais ou responsáveis legais.

§2° Caso ocorra o não comparecimento dos pais ou responsável legal
na reunião, caberá ao Diretor da Unidade Escolar indicar as opções
de unidades escolares para encaminhamento, tendo como referência
a proximidade de residência do menor, informando no campo de ob-
servação a ausência.

§3° O aluno que necessitar de atendimento educacional especializado
será encaminhado para unidade escolar que possua sala de recursos,
mais próxima de sua residência.

§4º A Secretaria Municipal de Educação, através do Departamento de
Supervisão Escolar, divulgará e enviará para as Unidades Escolares a
relação nominal dos alunos encaminhados em 25-10-2011.

§5º A Unidade Escolar de origem deverá afixar a listagem nominal
dos alunos encaminhados para ciência dos pais ou responsáveis, para
que estes realizem a matrícula na Unidade Escolar de destino.

§6º Os pais ou responsáveis legais pelos alunos alocados deverão
comparecer às Unidades Escolares de destino para efetuação de ma-
trícula, no período compreendido entre os dias 07-11-11 a 18-11-11,
munidos dos seguintes documentos:

I- cópia da Certidão de Nascimento ou documento oficial que a subs-
titua;
II- 2 (duas) fotos 3x4;
III- Cópia da Carteira de Saúde ou Cartão de Vacina, atualizados;
IV- Declaração de Escolaridade, referente ao aluno que esteja cursan-
do o 1º ou 5º Ano de Escolaridade, para continuidade de estudos em
2012, respectivamente nos 2º e 6º Anos de Escolaridade;
V- cópia do comprovante de residência (recibo de água, luz ou outra
correspondência);e
VI- Laudo clínico, em se tratando de aluno que necessite de aten-
dimento educacional especializado, de acordo com os incisos I, II e III
do art. 4º. da Resolução CNE/CEB nº.
4, de 2 de outubro de 2009.

Art. 6º As Unidades Escolares deverão enviar à Secretaria Municipal
de Educação - Departamento de Supervisão Escolar -, o quadro de
previsão de vagas a serem oferecidas em 2012, até o dia 03-11-11,
em formulário próprio, considerando:

I- número de salas de aula existentes;
III- capacidade física das salas de aula;
III- quantitativo de alunos previstos por turma, de acordo com o Gru-
po/Ano de Escolaridade; e
IV- número de vagas existentes, de acordo com a modalidade de en-
sino oferecida.

Art. 7º A Pré-Matrícula será realizada nas Unidades Escolares perten-
centes à Rede Municipal de Ensino para o ingresso na Educação In-
fantil e no Ensino Fundamental Regular no período compreendido en-
tre os dias 10-11-11 a 02-12-11.

Parágrafo único. A Pré-Matrícula deverá contemplar o seguinte públi-
co-alvo:

I- candidatos pertencentes a outras Redes de Ensino: Estadual, Pri-
vada ou Municipal de outros municípios;
II- alunos bolsistas do Programa de Bolsas de Estudo para o Ensino
infantil e Fundamental, regularmente matriculados em 2011 nas Uni-
dades Escolares da Rede Privada de Ensino; e
III- candidatos que no ano letivo de 2011 não estiveram matriculados
em nenhuma unidade escolar.

Art. 8º No ato da inscrição na Pré-Matrícula, os interessados deverão
prestar informações para o preenchimento do Cadastro da Pré-Matrí-
cula, fornecendo os seguintes dados:

I- nome completo do candidato, apresentando cópia da Certidão de
Nascimento para ser anexada;
II- declarar, apresentando laudo clínico, se o candidato necessita de
atendimento educacional especializado, de acordo com os incisos I, II
e III do art. 4º. da Resolução CNE/CEB nº. 4, de 2 de outubro de
2009;
III- data de nascimento;
IV- rede escolar de origem;
V- endereço completo, apresentando comprovante de residência para
ser anexado;

VI- informar se o menor possui irmão(s) em unidade(s) escolar(es) da
Rede Municipal de Ensino, discriminando-a(s);
VII- nome dos pais ou do responsável legal, informando CPF e te-
lefone(s) para contato;
VIII- endereço do local de trabalho do pai, da mãe ou do responsável
legal; e
IX- apresentar 3 (três) opções de Unidades Escolares da Rede Mu-
nicipal de Ensino de Campos dos Goytacazes, obrigatoriamente.
§1º O responsável legal pelo candidato deverá assinar o formulário e
receber o Comprovante do Cadastro de Pré-Matrícula através do fun-
cionário responsável pelo preenchimento.

§2º O processo de Pré-Matrícula, ocorrerá em duas etapas, a saber:

I- 1ª Etapa - alocação dos candidatos de acordo com as opções, con-
forme a proximidade da residência do candidato e quadro de vagas
das Unidades;

II- 2ª Etapa - alocação dos candidatos excedentes nas vagas não pre-
enchidas, em virtude do não comparecimento dos candidatos alocados
na 1ª Etapa, de acordo com as opções e a proximidade da residência
do candidato.

§3º A Secretaria Municipal de Educação poderá alocar o candidato
em outra Unidade Escolar próxima à residência, caso não exista vaga
nas opções apresentadas.

§4º A Pré-matrícula só poderá ser efetuada em uma única Unidade
Escolar; caso ocorra duplicidade de inscrição, caberá à equipe res-
ponsável pela pré-matrícula da Secretaria Municipal de Educação des-
cartar as inscrições em excesso.

§5º Os funcionários responsáveis pelo processo deverão respeitar
obrigatoriamente a faixa etária mínima prevista, a saber:

I- EDUCAÇÃO INFANTIL:

a) Berçário I - 0 a 11 meses completos ou a completar até 31-03-
2012;
b) Berçário II - 01 ano completo ou a completar até 31-03-2012;
c) Maternal - 02 anos completos ou a completar até 31-03-2012;
d) Grupo I - 03 anos completos ou a completar até 31-03-2012;
e) Grupo II - 04 anos completos ou a completar até 31-03-2012;
f) Grupo III - 05 anos completos ou a completar até 31-03-2012.

II- ENSINO FUNDAMENTAL:

a) 1º Ano de Escolaridade - 06 anos completos ou a completar até
31-03-2012.

Art. 9º O processo de alocação dos candidatos ficará a cargo da Se-
cretaria Municipal de Educação, observando-se:

I- a previsão de vagas informadas pelas Unidades para o ano letivo
de 2012;
II- preferência ao candidato que necessitar de atendimento educacio-
nal especializado, de acordo com os incisos I, II e III do art. 4º. da
Resolução CNE/CEB nº. 4, de 2 de outubro de 2009;
III- proximidade da residência, conforme o estabelecido no inciso V do
art. 53 do Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº. 8.069/90; e
IV- irmão(s) matriculado(s) na Unidade Escolar de interesse do can-
didato.

Art. 10 A ordem ou a data da inscrição efetuada não será conside-
rada para fins de alocação do aluno, prevalecendo os critérios deter-
minados pela Secretaria Municipal de Educação, citados no artigo 9º
da presente Portaria.

Parágrafo único. Será oferecido transporte escolar aos alunos aloca-
dos em Unidades Escolares de difícil acesso, conforme previsto no in-
ciso VI do art. 11 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
nº. 9394/96.

Art. 11 A Secretaria Municipal de Educação divulgará os resultados da
1ª Etapa da Pré-Matrícula em 12-12-11, enviando para as Unidades
Escolares a relação nominal dos candidatos alocados.

§1º O responsável legal pelo candidato alocado, deverá comparecer à
Unidade Escolar de destino no período compreendido entre os dias
13-12-11 a 22-12-11 para efetuar a matrícula, munido dos seguintes
documentos:

I- cópia da Certidão de Nascimento ou documento oficial que a subs-
titua;
II- 2 (duas) fotos 3x4;
III- Cópia da Carteira de Saúde ou Cartão de Vacina atualizado;
IV- Declaração de Escolaridade em curso, exceto para a Educação In-
fantil e 1º Ano de Escolaridade do Ensino Fundamental;
V- Laudo clínico, em se tratando de candidato que necessitar de aten-
dimento educacional especializado, de acordo com os incisos I, II e III
do art. 4º. da Resolução CNE/CEB nº. 4, de 2 de outubro de 2009;

§2º A falta de Certidão de Nascimento ou documento oficial que a
substitua, bem como o Histórico Escolar/Declaração de Escolaridade a
partir do 2º Ano de Escolaridade, impedem a realização da matrícula.

§3º Será considerado candidato desistente o responsável legal que
não comparecer à Unidade Escolar no prazo previsto para efetivação
da matrícula, previsto no §1º deste artigo.

Art.12 O candidato que não for contemplado na 1ª Etapa será incluído
automaticamente na 2ª Etapa do processo.

Art.13 As Unidades Escolares deverão enviar à Secretaria Municipal
de Educação - Departamento de Supervisão Escolar-, a relação dos
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candidatos que não compareceram para efetuar a matrícula, objetivan-
do a alocação de candidatos na 2ª Etapa, em formulário próprio, até o
dia 26-12-11.

Art.14 A Secretaria Municipal de Educação divulgará os resultados da
2ª Etapa da Pré-Matrícula em 03-01-12, enviando para as Unidades
Escolares a relação nominal dos candidatos alocados e dos exceden-
tes.

§1º O responsável legal pelo candidato alocado na 2ª Etapa, deverá
comparecer à Unidade Escolar para efetuar a matrícula no período
compreendido entre os dias 04-01-12 a 11-01-12.

§2º No ato da matrícula o responsável legal pelo candidato alocado
deverá apresentar os documentos já enumerados no §1º do art. 11 da
presente Portaria.

§3º A falta de Certidão de Nascimento ou documento oficial que a
substitua, bem como o Histórico Escolar/Declaração de Escolaridade,
a partir do 2º Ano de Escolaridade, impedem a realização da matrí-
cula.

§4º Será considerado candidato desistente o responsável legal que
não comparecer à Unidade Escolar no prazo previsto para efetivação
da matrícula, previsto no §1º deste artigo.

Art.15 As Unidades Escolares deverão enviar à Secretaria Municipal
de Educação - Departamento de Supervisão Escolar-, a relação dos
candidatos que não compareceram para efetuar a matrícula na 2ª Eta-
pa até o dia 13-01-12.

Art. 16 Na existência de candidatos excedentes no processo de Pré-
Matrícula em Unidades Escolares Públicas Municipais em decorrência
da falta de vagas para atendimento à demanda do bairro, será en-
viada para a Coordenação de Serviço Social da SMEC a relação no-
minal desses candidatos em 09-01-12, para os procedimentos relati-
vos ao Programa de Bolsa de Estudo, previstos na Lei Municipal nº.
8.072, de 05 de março de 2009, alterada pela Lei nº. 8.244, de 06 de
julho de 2011, e Resolução/SMEC nº. 02, de 13 de março de 2009.

Parágrafo único. Os candidatos, alocados nas 1ª e 2ª etapas do pro-
cesso de Pré-Matrícula em Unidades Públicas Municipais, que não
comparecerem à Unidade Escolar enviada para efetuar a matrícula,
não se enquadram no caput.

Art. 17 Os responsáveis legais dos candidatos excedentes deverão
comparecer à Coordenação de Serviço Social da SMEC, no período
de 11-01-12 a 18-01-12, para cadastramento no Programa de Bolsa
de Estudo, munidos dos seguintes documentos:

I- cópia de Certidão do Nascimento do candidato;
II- cópia da Declaração de Imposto de Renda ou Declaração de Isen-
to dos pais e/ou responsáveis;
III- cópia do documento de identidade e do CPF dos pais e/ou res-
ponsáveis;
IV- cópia do comprovante de renda dos pais e/ou responsáveis;
V- cópia do comprovante de residência;
VI- Carteira de Trabalho dos pais ou responsáveis, com cópia das pá-
ginas da identificação civil e contratos de trabalho; e
VII- Declaração de Escolaridade da Unidade Escolar de origem, a par-
tir do 2º Ano de Escolaridade do Ensino Fundamental.

Parágrafo único. Os pais/responsáveis legais dos candidatos exceden-
tes da pré-matrícula que concluíram o ano letivo de 2011 na Rede
Privada de Ensino através do Programa de Bolsa de Estudo da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes, deverão comparecer na
Unidade Escolar Privada na qual o candidato estava matriculado, no
período de 11-01-12 a 18-01-12, para cadastramento no Programa de
Bolsa de Estudo para 2012 , apresentando os seguintes documentos:

I- cópia da Declaração de Imposto de Renda ou Declaração de Isento
dos pais e/ou responsáveis;
II- cópia do comprovante de renda dos pais e/ou responsáveis; e
III- Carteira de Trabalho dos pais ou responsáveis, com cópia das pá-
ginas da identificação civil e contratos de trabalho;

Art. 18 A Coordenação de Serviço Social da SMEC divulgará a re-
lação nominal dos candidatos contemplados com o Programa de Bol-
sa de Estudo em 26-01-12, desde que estiverem atendendo aos cri-
térios estabelecidos nas legislações vigentes.

Art. 19 Os pais/responsáveis legais dos candidatos contemplados com
o Programa de Bolsa de Estudo deverão comparecer à Unidade Es-
colar Privada onde o candidato for encaminhado para efetuar a ma-
trícula em 30-01-12.

Art. 20 A Matrícula dos candidatos para a Educação de Jovens e
Adultos será efetivada nas próprias Unidades Escolares Municipais, a
saber:

I- Período compreendido entre os dias 12-12-11 a 22-12-11 - para cur-
sar o 1º. semestre de 2012;
II- Período compreendido entre os dias 23-07-12 a 03-08-12 - para
cursar o 2º. semestre de 2012.

Parágrafo único. Os funcionários responsáveis pelo processo deverão
respeitar obrigatoriamente a faixa etária mínima prevista, a saber:

I - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

a) I a IX Fase - Para os candidatos que desejarem ingressar no 1º.
semestre de 2011 - 15 anos completos ou a completar até 31-03-
2012;
b) I a IX Fase - Para os candidatos que desejarem ingressar no 2º.
semestre de 2011 - 15 anos completos ou a completar até 31-07-
2012.

Art. 21 Caberá ao responsável pelo aluno ou este, se maior, que con-
cluir o 9º Ano de Escolaridade ou IX Fase da Educação de Jovens e
Adultos em Unidade Escolar da Rede Municipal de Ensino, requerer
matrícula no Ensino Médio na Unidade Escolar de sua preferência.

Art. 22 O responsável legal pelo aluno pertencente à Rede Municipal
de Ensino de Campos dos Goytacazes que desejar matrícula em ou-
tra Unidade Escolar da Rede Municipal poderá solicitar transferência a
partir de 16-01-12, na própria unidade escolar do seu interesse, caso
haja vaga.

Art. 23 Os casos não previstos por esta Portaria serão resolvidos pela
Secretaria Municipal de Educação - Departamento de Supervisão Es-
colar- .

Art. 24 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ten-
do efeitos retroativos a partir de 19 de setembro de 2011.

Campos dos Goytacazes - RJ, 19 de setembro de 2011.

PORTARIA SMEC nº 12, de 19 de setembro de 2011.

Estabelece normas e procedimentos de matrícula para ingresso e per-
manência de alunos nas Unidades Escolares da Rede Municipal de
Ensino de Campos dos Goytacazes para o ano letivo de 2012 e dá
outras providências.

A Secretária de Educação do Município de Campos dos Goytacazes,
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o disposto no § 1º. do artigo 208 e no inciso I do artigo
217 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que
garante educação básica obrigatória e gratuita e seu acesso como di-
reito público subjetivo,

Considerando o inciso V do artigo 53 da Lei nº. 8.069, de 13 de julho
de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e
dá outras providências, estabelecendo que o acesso à escola pública
e gratuita deve ter como critério a proximidade da residência do me-
nor,

Considerando o inciso X do artigo 4º. da Lei nº. 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação
Nacional, dispondo a garantia de vaga na escola pública de educação
infantil ou de ensino fundamental mais próxima da residência a toda
criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade,

Considerando o disposto na Lei nº. 8.072, de 05 de março de 2009,
alterada pela Lei nº. 8.244, de 06 de julho de 2011, que institui o Pro-
grama de Bolsa de Estudo para o Ensino Infantil e Fundamental, a
fim de complementar a insuficiência de vagas na rede pública muni-
cipal de ensino e dá outras providências,

Considerando o Decreto nº. 316, de 09 de outubro de 2009, que re-
gulamenta a concessão de Bolsas de Estudo para o Ensino Infantil e
Fundamental no município e dá outras providências,
Considerando a Resolução SMEC nº. 02, de 13 de março de 2009,
que estabelece critérios para auditoria e reavaliação e concessão das
bolsas do Ensino Fundamental no município de Campos dos Goyta-
cazes,

Considerando a necessidade de estabelecer as normas e os proce-
dimentos relativos ao ingresso e à permanência dos alunos nas Uni-
dades Escolares da Rede Municipal de Ensino para o ano letivo de
2012,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer normas e procedimentos relativos ao ingresso e à
permanência de alunos nas unidades escolares da Rede Municipal de
Ensino para o ano letivo de 2012.

Art. 2º Conferir ao Departamento de Supervisão Escolar a responsa-
bilidade de planejar, acompanhar, executar e avaliar todo o processo
de Matrícula em parceria com as Unidades Escolares.

Art. 3º Atribuir ao Diretor e ao Secretário Escolar a responsabilidade
de executar o processo de Matrícula em todas as suas etapas.

Parágrafo único. Na ausência do Secretário Escolar, o Diretor poderá
indicar um Auxiliar de Secretaria para a execução do processo.

Art. 4º As Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino deverão
executar o processo de renovação de matrícula dos alunos pertencen-
tes à Rede, no período compreendido entre os dias 20-09-2011 a 14-
10-2011.

§1º A renovação de matrícula é obrigatória, cabendo à Unidade Es-
colar divulgar o período junto à comunidade escolar.

§2º No processo de renovação, o Secretário Escolar e o(s) Auxi-
liar(es) de Secretaria, atualizarão os dados cadastrais do aluno, ane-
xando cópia do CPF do responsável pelo aluno ou deste, se maior de
idade, na pasta de documentação.

Art. 5º As Unidades Escolares que não oferecem continuidade de es-
tudos em 2012 deverão enviar à Secretaria Municipal de Educação -
Departamento de Supervisão Escolar -, a relação nominal dos alunos
a serem encaminhados às Unidades Escolares da Rede Municipal de
Ensino, para continuidade de estudos, em formulário próprio, até o dia
07-10-2011.

§1º A Unidade Escolar deverá realizar reunião com os pais ou res-
ponsáveis legais pelos alunos para indicação de 3 (três) Unidades Es-
colares da Rede Municipal como opção para continuidade de estudos
em 2012, onde os alunos poderão ser encaminhados, em formulário
próprio, devidamente assinado pelos pais ou responsáveis legais.

§2° Caso ocorra o não comparecimento dos pais ou responsável legal
na reunião, caberá ao Diretor da Unidade Escolar indicar as opções
de unidades escolares para encaminhamento, tendo como referência
a proximidade de residência do menor, informando no campo de ob-
servação a ausência.

§3° O aluno que necessitar de atendimento educacional especializado
será encaminhado para unidade escolar que possua sala de recursos,
mais próxima de sua residência.

§4º A Secretaria Municipal de Educação, através do Departamento de
Supervisão Escolar, divulgará e enviará para as Unidades Escolares a
relação nominal dos alunos encaminhados em 25-10-2011.

§5º A Unidade Escolar de origem deverá afixar a listagem nominal
dos alunos encaminhados para ciência dos pais ou responsáveis, para
que estes realizem a matrícula na Unidade Escolar de destino.

§6º Os pais ou responsáveis legais pelos alunos alocados deverão
comparecer às Unidades Escolares de destino para efetuação de ma-
trícula, no período compreendido entre os dias 07-11-11 a 18-11-11,
munidos dos seguintes documentos:

I- cópia da Certidão de Nascimento ou documento oficial que a subs-
titua;
II- 2 (duas) fotos 3x4;
III- Cópia da Carteira de Saúde ou Cartão de Vacina, atualizados;
IV- Declaração de Escolaridade, referente ao aluno que esteja cursan-
do o 1º ou 5º Ano de Escolaridade, para continuidade de estudos em
2012, respectivamente nos 2º e 6º Anos de Escolaridade;
V- cópia do comprovante de residência (recibo de água, luz ou outra
correspondência);e
VI- Laudo clínico, em se tratando de aluno que necessite de aten-
dimento educacional especializado, de acordo com os incisos I, II e III
do art. 4º. da Resolução CNE/CEB nº.
4, de 2 de outubro de 2009.

Art. 6º As Unidades Escolares deverão enviar à Secretaria Municipal
de Educação - Departamento de Supervisão Escolar -, o quadro de
previsão de vagas a serem oferecidas em 2012, até o dia 03-11-11,
em formulário próprio, considerando:

I- número de salas de aula existentes;
III- capacidade física das salas de aula;
III- quantitativo de alunos previstos por turma, de acordo com o Gru-
po/Ano de Escolaridade; e
IV- número de vagas existentes, de acordo com a modalidade de en-
sino oferecida.

Art. 7º A Pré-Matrícula será realizada nas Unidades Escolares perten-
centes à Rede Municipal de Ensino para o ingresso na Educação In-
fantil e no Ensino Fundamental Regular no período compreendido en-
tre os dias 10-11-11 a 02-12-11.

Parágrafo único. A Pré-Matrícula deverá contemplar o seguinte públi-
co-alvo:

I- candidatos pertencentes a outras Redes de Ensino: Estadual, Pri-
vada ou Municipal de outros municípios;
II- alunos bolsistas do Programa de Bolsas de Estudo para o Ensino
infantil e Fundamental, regularmente matriculados em 2011 nas Uni-
dades Escolares da Rede Privada de Ensino; e
III- candidatos que no ano letivo de 2011 não estiveram matriculados
em nenhuma unidade escolar.

Art. 8º No ato da inscrição na Pré-Matrícula, os interessados deverão
prestar informações para o preenchimento do Cadastro da Pré-Matrí-
cula, fornecendo os seguintes dados:

I- nome completo do candidato, apresentando cópia da Certidão de
Nascimento para ser anexada;
II- declarar, apresentando laudo clínico, se o candidato necessita de
atendimento educacional especializado, de acordo com os incisos I, II
e III do art. 4º. da Resolução CNE/CEB nº. 4, de 2 de outubro de
2009;
III- data de nascimento;
IV- rede escolar de origem;
V- endereço completo, apresentando comprovante de residência para
ser anexado;
VI- informar se o menor possui irmão(s) em unidade(s) escolar(es) da
Rede Municipal de Ensino, discriminando-a(s);
VII- nome dos pais ou do responsável legal, informando CPF e te-
lefone(s) para contato;
VIII- endereço do local de trabalho do pai, da mãe ou do responsável
legal; e
IX- apresentar 3 (três) opções de Unidades Escolares da Rede Mu-
nicipal de Ensino de Campos dos Goytacazes, obrigatoriamente.
§1º O responsável legal pelo candidato deverá assinar o formulário e
receber o Comprovante do Cadastro de Pré-Matrícula através do fun-
cionário responsável pelo preenchimento.

§2º O processo de Pré-Matrícula, ocorrerá em duas etapas, a saber:

I- 1ª Etapa - alocação dos candidatos de acordo com as opções, con-
forme a proximidade da residência do candidato e quadro de vagas
das Unidades;

II- 2ª Etapa - alocação dos candidatos excedentes nas vagas não pre-
enchidas, em virtude do não comparecimento dos candidatos alocados
na 1ª Etapa, de acordo com as opções e a proximidade da residência
do candidato.

§3º A Secretaria Municipal de Educação poderá alocar o candidato
em outra Unidade Escolar próxima à residência, caso não exista vaga
nas opções apresentadas.

§4º A Pré-matrícula só poderá ser efetuada em uma única Unidade
Escolar; caso ocorra duplicidade de inscrição, caberá à equipe res-
ponsável pela pré-matrícula da Secretaria Municipal de Educação des-
cartar as inscrições em excesso.

§5º Os funcionários responsáveis pelo processo deverão respeitar
obrigatoriamente a faixa etária mínima prevista, a saber:

I- EDUCAÇÃO INFANTIL:

a) Berçário I - 0 a 11 meses completos ou a completar até 31-03-
2012;
b) Berçário II - 01 ano completo ou a completar até 31-03-2012;
c) Maternal - 02 anos completos ou a completar até 31-03-2012;
d) Grupo I - 03 anos completos ou a completar até 31-03-2012;
e) Grupo II - 04 anos completos ou a completar até 31-03-2012;
f) Grupo III - 05 anos completos ou a completar até 31-03-2012.

II- ENSINO FUNDAMENTAL:

a) 1º Ano de Escolaridade - 06 anos completos ou a completar até
31-03-2012.

Art. 9º O processo de alocação dos candidatos ficará a cargo da Se-
cretaria Municipal de Educação, observando-se:

I- a previsão de vagas informadas pelas Unidades para o ano letivo
de 2012;
II- preferência ao candidato que necessitar de atendimento educacio-
nal especializado, de acordo com os incisos I, II e III do art. 4º. da
Resolução CNE/CEB nº. 4, de 2 de outubro de 2009;
III- proximidade da residência, conforme o estabelecido no inciso V do
art. 53 do Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº. 8.069/90; e
IV- irmão(s) matriculado(s) na Unidade Escolar de interesse do can-
didato.

Art. 10 A ordem ou a data da inscrição efetuada não será conside-
rada para fins de alocação do aluno, prevalecendo os critérios deter-
minados pela Secretaria Municipal de Educação, citados no artigo 9º
da presente Portaria.

Parágrafo único. Será oferecido transporte escolar aos alunos aloca-
dos em Unidades Escolares de difícil acesso, conforme previsto no in-
ciso VI do art. 11 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
nº. 9394/96.

Art. 11 A Secretaria Municipal de Educação divulgará os resultados da
1ª Etapa da Pré-Matrícula em 12-12-11, enviando para as Unidades
Escolares a relação nominal dos candidatos alocados.

§1º O responsável legal pelo candidato alocado, deverá comparecer à
Unidade Escolar de destino no período compreendido entre os dias
13-12-11 a 22-12-11 para efetuar a matrícula, munido dos seguintes
documentos:

I- cópia da Certidão de Nascimento ou documento oficial que a subs-
titua;
II- 2 (duas) fotos 3x4;
III- Cópia da Carteira de Saúde ou Cartão de Vacina atualizado;
IV- Declaração de Escolaridade em curso, exceto para a Educação In-
fantil e 1º Ano de Escolaridade do Ensino Fundamental;
V- Laudo clínico, em se tratando de candidato que necessitar de aten-
dimento educacional especializado, de acordo com os incisos I, II e III
do art. 4º. da Resolução CNE/CEB nº. 4, de 2 de outubro de 2009;

§2º A falta de Certidão de Nascimento ou documento oficial que a
substitua, bem como o Histórico Escolar/Declaração de Escolaridade a
partir do 2º Ano de Escolaridade, impedem a realização da matrícula.

§3º Será considerado candidato desistente o responsável legal que
não comparecer à Unidade Escolar no prazo previsto para efetivação
da matrícula, previsto no §1º deste artigo.

Art.12 O candidato que não for contemplado na 1ª Etapa será incluído
automaticamente na 2ª Etapa do processo.

Art.13 As Unidades Escolares deverão enviar à Secretaria Municipal
de Educação - Departamento de Supervisão Escolar-, a relação dos
candidatos que não compareceram para efetuar a matrícula, objetivan-
do a alocação de candidatos na 2ª Etapa, em formulário próprio, até o
dia 26-12-11.

Art.14 A Secretaria Municipal de Educação divulgará os resultados da
2ª Etapa da Pré-Matrícula em 03-01-12, enviando para as Unidades
Escolares a relação nominal dos candidatos alocados e dos exceden-
tes.

§1º O responsável legal pelo candidato alocado na 2ª Etapa, deverá
comparecer à Unidade Escolar para efetuar a matrícula no período
compreendido entre os dias 04-01-12 a 11-01-12.

§2º No ato da matrícula o responsável legal pelo candidato alocado
deverá apresentar os documentos já enumerados no §1º do art. 11 da
presente Portaria.

§3º A falta de Certidão de Nascimento ou documento oficial que a
substitua, bem como o Histórico Escolar/Declaração de Escolaridade,
a partir do 2º Ano de Escolaridade, impedem a realização da matrí-
cula.

§4º Será considerado candidato desistente o responsável legal que
não comparecer à Unidade Escolar no prazo previsto para efetivação
da matrícula, previsto no §1º deste artigo.

Art.15 As Unidades Escolares deverão enviar à Secretaria Municipal
de Educação - Departamento de Supervisão Escolar-, a relação dos
candidatos que não compareceram para efetuar a matrícula na 2ª Eta-
pa até o dia 13-01-12.

Art. 16 Na existência de candidatos excedentes no processo de Pré-
Matrícula em Unidades Escolares Públicas Municipais em decorrência
da falta de vagas para atendimento à demanda do bairro, será en-
viada para a Coordenação de Serviço Social da SMEC a relação no-
minal desses candidatos em 09-01-12, para os procedimentos relati-
vos ao Programa de Bolsa de Estudo, previstos na Lei Municipal nº.
8.072, de 05 de março de 2009, alterada pela Lei nº. 8.244, de 06 de
julho de 2011, e Resolução/SMEC nº. 02, de 13 de março de 2009.

Parágrafo único. Os candidatos, alocados nas 1ª e 2ª etapas do pro-
cesso de Pré-Matrícula em Unidades Públicas Municipais, que não
comparecerem à Unidade Escolar enviada para efetuar a matrícula,
não se enquadram no caput.

Art. 17 Os responsáveis legais dos candidatos excedentes deverão
comparecer à Coordenação de Serviço Social da SMEC, no período
de 11-01-12 a 18-01-12, para cadastramento no Programa de Bolsa
de Estudo, munidos dos seguintes documentos:

I- cópia de Certidão do Nascimento do candidato;
II- cópia da Declaração de Imposto de Renda ou Declaração de Isen-
to dos pais e/ou responsáveis;
III- cópia do documento de identidade e do CPF dos pais e/ou res-
ponsáveis;
IV- cópia do comprovante de renda dos pais e/ou responsáveis;
V- cópia do comprovante de residência;
VI- Carteira de Trabalho dos pais ou responsáveis, com cópia das pá-
ginas da identificação civil e contratos de trabalho; e
VII- Declaração de Escolaridade da Unidade Escolar de origem, a par-
tir do 2º Ano de Escolaridade do Ensino Fundamental.
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Parágrafo único. Os pais/responsáveis legais dos candidatos exceden-
tes da pré-matrícula que concluíram o ano letivo de 2011 na Rede
Privada de Ensino através do Programa de Bolsa de Estudo da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes, deverão comparecer na
Unidade Escolar Privada na qual o candidato estava matriculado, no
período de 11-01-12 a 18-01-12, para cadastramento no Programa de
Bolsa de Estudo para 2012 , apresentando os seguintes documentos:

I- cópia da Declaração de Imposto de Renda ou Declaração de Isento
dos pais e/ou responsáveis;
II- cópia do comprovante de renda dos pais e/ou responsáveis; e
III- Carteira de Trabalho dos pais ou responsáveis, com cópia das pá-
ginas da identificação civil e contratos de trabalho;

Art. 18 A Coordenação de Serviço Social da SMEC divulgará a re-
lação nominal dos candidatos contemplados com o Programa de Bol-
sa de Estudo em 26-01-12, desde que estiverem atendendo aos cri-
térios estabelecidos nas legislações vigentes.

Art. 19 Os pais/responsáveis legais dos candidatos contemplados com
o Programa de Bolsa de Estudo deverão comparecer à Unidade Es-
colar Privada onde o candidato for encaminhado para efetuar a ma-
trícula em 30-01-12.

Art. 20 A Matrícula dos candidatos para a Educação de Jovens e
Adultos será efetivada nas próprias Unidades Escolares Municipais, a
saber:

I- Período compreendido entre os dias 12-12-11 a 22-12-11 - para cur-
sar o 1º. semestre de 2012;

II- Período compreendido entre os dias 23-07-12 a 03-08-12 - para
cursar o 2º. semestre de 2012.
Parágrafo único. Os funcionários responsáveis pelo processo deverão
respeitar obrigatoriamente a faixa etária mínima prevista, a saber:
I - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
a) I a IX Fase - Para os candidatos que desejarem ingressar no 1º.
semestre de 2011 - 15 anos completos ou a completar até 31-03-
2012;
b) I a IX Fase - Para os candidatos que desejarem ingressar no 2º.
semestre de 2011 - 15 anos completos ou a completar até 31-07-
2012.
Art. 21 Caberá ao responsável pelo aluno ou este, se maior, que con-
cluir o 9º Ano de Escolaridade ou IX Fase da Educação de Jovens e
Adultos em Unidade Escolar da Rede Municipal de Ensino, requerer
matrícula no Ensino Médio na Unidade Escolar de sua preferência.
Art. 22 O responsável legal pelo aluno pertencente à Rede Municipal
de Ensino de Campos dos Goytacazes que desejar matrícula em ou-
tra Unidade Escolar da Rede Municipal poderá solicitar transferência a
partir de 16-01-12, na própria unidade escolar do seu interesse, caso
haja vaga.
Art. 23 Os casos não previstos por esta Portaria serão resolvidos pela
Secretaria Municipal de Educação - Departamento de Supervisão Es-
colar- .
Art. 24 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ten-
do efeitos retroativos a partir de 19 de setembro de 2011.
Campos dos Goytacazes - RJ, 19 de setembro de 2011.

Joilza Rangel Abreu
Secretária Municipal de Educação

Id: 1210478

PERÍODOS/DATAS AÇÕES
20-09-2011 a 14-10-2011 Renovação de matrícula para 2012.
07-10-2011 Envio da relação de alunos encaminhados às Unidades Escolares da

Rede Municipal de Ensino, para continuidade de estudos em 2012, após
reunião com os pais ou responsáveis legais.

Até 25-10-2011 Divulgação da relação dos alunos encaminhados para continuidade de
estudos, de acordo com as opções solicitadas.

Até 03-11-2011 Encaminhamento à SMEC do quadro de previsão de vagas a serem ofe-
recidas em 2012.

07-11-2011 a 18-11-2011 Matrícula dos alunos encaminhados pertencentes à Rede Municipal de
Ensino.

10-11-2011 a 02-12-2011 Pré-Matrícula para 2012 - Cadastramento.
12-12-2011 Divulgação da relação dos candidatos alocados na 1ª etapa da pré-ma-

trícula/2012.
13-12-2011 a 22-12-2011 Matrícula dos candidatos alocados na 1ª etapa da pré-matrícula/2012.
Até 26-12-2011 Encaminhamento da relação nominal dos candidatos que não compare-

ceram para efetuarem a matrícula na 1ª etapa.
03-01-2012 Divulgação das relações dos candidatos alocados na 2ª etapa da pré-

matrícula/2012 e dos candidatos excedentes
04-01-2012 a 11-01-2012 Matrícula dos alunos alocados na 2ª etapa da pré-matrícula/2012.
09-01-2012 Encaminhamento da relação nominal dos candidatos excedentes, por fal-

ta de vagas na rede pública municipal de ensino, para a Coordenação
de Serviço Social.

Até 13-01-2012 Encaminhamento da relação nominal dos candidatos que não compare-
ceram para efetuarem a matrícula na 2ª etapa.

11-01-12 a 18-01-12 Cadastramento dos candidatos excedentes no Programa de Bolsa de
Estudo.

26-01-12 Divulgação da relação nominal dos candidatos contemplados no Progra-
ma de Bolsa de Estudo.

30-01-12 Matrícula dos candidatos contemplados no Programa Bolsa de Estudo
na Unidade Escolar Privada.

12-12-2011 a 22-12-2011 (1º. Semestre) Matrícula na Educação de Jovens e Adultos.
23-07-2012 a 03-08-2012 (2º. Semestre)
A partir de 16-01-2012 Matrícula por transferência dos alunos pertencentes à Rede Municipal de

Ensino.

ANEXO I CRONOGRAMA DAS AÇÕES

Id: 1210479

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E URBANISMO

ATO DO SECRETÁRIO

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, no uso de
suas atribuições legais, e com fulcro no art. 109, parágrafo 1º, da Lei
n.º 8.666/93, vem intimar a Empresa Futura Engenharia e Constru-
ções LTDA, da rescisão do contrato n.º 267/2010, publicada no Diário
Oficial do Município do dia 14 de setembro de 2011, para que que-
rendo, interponha Recurso Administrativo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, nos termos do art. 109, I, e da Lei nº. 8.666/93.

Campos dos Goytacazes/RJ, 13 de outubro de 2011.

César Romero Braga
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

Matrícula 21639

Id: 1210590

ATO DO SECRETÁRIO

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, no uso de
suas atribuições legais, e com fulcro no art. 109, parágrafo 1º, da Lei
n.º 8.666/93, vem intimar a Empresa Futura Engenharia e Constru-
ções LTDA, da rescisão do contrato n.º 267/2010, publicada no Diário
Oficial do Município do dia 14 de setembro de 2011, para que que-
rendo, interponha Recurso Administrativo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, nos termos do art. 109, I, e da Lei nº. 8.666/93.

Campos dos Goytacazes/RJ, 13 de outubro de 2011.

César Romero Braga
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

Matrícula 21639

Id: 1210591

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATO

Coordenadoria de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO

NÚMERO: 171/10
PROCESSO n.º 2009.034.000189-0-PR
Tomada de Preços nº 008/10
CONTRATADA: CONSTRUBOM CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Execução de obra de construção da Creche Escola São Be-
nedito, situada na Rua Manoel Ribeiro esquina com Rua Erval de
Araújo Paes - Parque São Benedito - Campos dos Goytacazes/RJ.
VALOR GLOBAL: R$ 205.973,63(duzentos e cinco mil, novecentos e
setenta e três reais e sessenta e três centavos)
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 23 de setembro de 2011.

Id: 1210394

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
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Id: 1210445

Coordenadoria de
Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Convite
NÚMERO: 004/2011
OBJETO: Prestação de serviços especializados em Logística, Locação
de Equipamentos para Credenciamento e Registro de Anais, Desen-
volvimento de Site e Serviços de Gráfica e Decoração para a 6ª Con-
ferência Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes.
EMPRESA CONTRATADA:
WTC RECURSOS HUMANOS LTDA
VALOR: R$ 78.300,00 (Setenta e oito mil e trezentos reais),
DATA DO JULGAMENTO: 13/10/2011
Homologo a presente Licitação.

Campos dos Goytacazes, 13 de Outubro de 2011.

Dr. Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1210546

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 057/2011 do tipo me-
nor preço global, discriminada abaixo:

Objeto: Contratação de empresa para realização de cirurgia de URE-
TROTOMIA INTERNA para atender aos pacientes assistidos pela Se-
cretaria Municipal de Saúde.

Valor Estimado: R$ 25.366,65 (Vinte e cinco mil trezentos e sessenta
e seis reais e sessenta e cinco centavos).

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: Dia 04 de Novembro de 2011 às 10h (Dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, nº 47 - Pq. Santo Amaro, no horário de 09:00 às 12:30 horas
e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento dirigido à Pregoeira e entregar 01(uma) resma de papel
A4.

Campos dos Goytacazes, 14 de Outubro de 2011.

Glaysiane Rosa dos Santos
Pregoeira

Id: 1210459

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 064/2011 do tipo me-
nor preço global, discriminada abaixo:

Objeto: Aquisição de implante mamário e expansor para reconstrução
mamária para atender as pacientes Sra. Alcilea Marcelino do Amaral,
Sra. Licea das Graças Freire e Sra. Aldiceia Barbosa da Silva.

Valor Estimado: R$ 10.350,00 (Dez mil trezentos e cinqüenta reais).

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: Dia 27 de Outubro de 2011 às 10h (Dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, nº 47 - Pq. Santo Amaro, no horário de 09:00 às 12:30 horas
e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento dirigido à Pregoeira e entregar 01(uma) resma de papel
A4.

Campos dos Goytacazes, 14 de Setembro de 2011.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira

Id: 1210460

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL n° 062/2011 SMS

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna
público e comunica aos interessados que a licitação na Modalidade
Pregão Presencial nº 062/2011, que iria acontecer no dia 19/10/2011
as 10 (dez) horas, será realizada no dia 04/11/2011 às 14h (quatorze)
horas, devido a solicitação da SMS em excluir os itens 2 e 3 do item
V constante no Termo de Referência e consequentemente os subitens
6.8 e 8.4.3 do edital.
Objeto: Aquisição de oxigênio gasoso com locação de cilindros para
urgência e emergência - para pacientes em domicílio, programas e
Unidades Básicas de Saúde vinculadas a Secretaria Municipal de
Saúde de Campos dos Goytacazes (manter plantão 24h, inclusive sá-
bado, domingo e feriado).

OBS.: As empresas interessadas deverão retirar novo edital.

Campos dos Goytacazes, 14 de Outubro de 2011.

Roberta Ramos Robaina Zainotte
Pregoeira

Id: 1210461

SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAMÍLIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

CONSELHO MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE

Edital de Retificação n.º 021/ 2011

O Presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMPDCA, no uso de suas atribuições,
torna pública a retificação do Edital nº016/2011 que foi publicado no
Diário Oficial do Município no dia 02/09/2011, nos seguintes termos:

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMPDCA no uso
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n.º 7.803/2006 e pe-
la Lei Federal n.º 8.060/90 - ECA, conforme a aprovação em reunião
extraordinária realizada no dia 30 de agosto de 2011, RESOLVE, con-
vocar conforme os termos do presente Edital.

1 - DO OBJETO

1.1 - O Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e
do Adolescente - CMPDCA, órgão paritário deliberativo e controlador
da política municipal de proteção e promoção dos direitos da Criança
e Adolescente preconizada pela Lei Federal n. º 8.060/90, o Estatuto
da Criança e do Adolescente (ECA), considerando a demanda do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, para
cumprir o Plano de Aplicação do Fundo Municipal da Infância e Ado-
lescência (FMIA), torna público o processo de seleção de programas
e projetos para as organizações não-governamentais regularmente re-
gistradas no CMPDCA, interessadas e aptas em apresentar progra-
mas e projetos, conforme aprovado em Assembléia Geral Extraordi-
nária no dia 30 de agosto de 2011.
1. 2 - As ações tratadas nesse Edital serão financiadas com recursos
do Fundo Municipal da Infância e Adolescência (FMIA) do Município
de Campos dos Goytacazes/RJ, durante o ano de 2012.
1.3 - Para fins deste edital, consideram-se “programas” os serviços de
proteção social especial de média e alta complexidade, com execução
por um período de 03 (três) anos, conforme estabelecido no art. 15
inciso I da Resolução 137/2010 do CONANDA, sendo avaliados pela
equipe técnica junto com a Comissão de Avaliação e Monitoramento
do CMPDCA a cada 12 (doze) meses para verificar a viabilidade de
sua continuação após exame da aprovação da prestação de contas
anual da entidade junto ao controle interno do CMPDCA e do Mu-
nicípio.
Por “projetos” entendem-se os serviços voltados à proteção social bá-
sica, com execução de 10 ( dez) meses.
1.4 - As propostas apresentadas deverão estar em consonância com
a Lei Federal n.º 8069/90 (ECA), assim como com as orientações e
normas básicas do CONANDA e da Resolução da Tipificação Nacio-
nal de Serviços Sócio assistenciais, considerando os seguintes âmbi-
tos de atuação:
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1.4.1 - No âmbito da proteção especial de média complexidade
1.4.1.1 - Programa de acompanhamento ao adolescente em cumpri-
mento de medida sócio-educativa de liberdade assistida (LA); e de
prestação de serviço à comunidade (PSC), com ênfase na escolari-
zação e na orientação sócio-familiar.
a) Meta por programa: 80 (oitenta) adolescentes em conflito com a
lei.
b) Período: 3 (três) anos
c) Per capita por atendimento mensal - R$ 416,00 (quatrocentos e de-
zesseis )

1.4.1.2 - Programa de acompanhamento e orientação psicossocial às
famílias de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade,
encaminhadas através dos Conselhos Tutelares, Vara da Infância, Ju-
ventude e do Idoso e Ministério Público, para que seja feito o aten-
dimento no Centro da cidade.
a) Meta por Programa: 100 (cem) famílias;
b) Período: 3 (três) anos
c) Per capita por atendimento mensal- R$ 196,00 (cento e noventa e
seis reais)

1.4.1.3 - Programa de qualificação de adolescentes com deficiências
mental, auditiva e motora em áreas com demanda de mercado, mi-
nistrado pela própria Instituição;
a) Meta por Programas: 50 (cinqüenta) adolescentes com deficiên-
cias;
b) Período: 3 (três) anos
c) Per capita por atendimento mensal: R$ 394,23(trezentos e noventa
quatro reais e vinte três centavos)
1.4.2 - No âmbito da proteção especial de alta complexidade

1.4.2.1 - Programa de tratamento especializado para adolescentes
com dependência química em consonância com a proposta de comu-
nidade terapêutica, incluindo o acompanhamento e orientação às suas
famílias, antes, durante e após o período de internação;

a) Meta por Programa: 39 (trinta) adolescentes, distribuídos em 03
(três) grupos de 13 (dez) assistidos por quadrimestre.
b) Período: 3 (três) anos

c) Per capita por atendimento mensal- R$ 2.810,00 (dois mil oitocen-
tos e dez reais)

1.4.2.2 - Programa de acolhimento para crianças e adolescentes em
situação de vulnerabilidade; crianças e adolescentes com transtornos
psiquiátricos ou vítimas de abuso sexual, na modalidade de casa lar,
de acordo com as normas estabelecidas pelo SUAS.

a) Meta por programa: 10 (dez) crianças e adolescentes;

b) Período: 3 (três) anos

c) Per capita por atendimento mensal - R$ 2.126,00 (dois mil cento e
vinte seis reais)

1.4.3 - No âmbito da proteção social básica.

1.4.3.1 - Projeto de ações sócioeducativas para crianças e adolescen-
tes em situação de vulnerabilidade, com prioridade para a área rural;

a) Meta por Projeto: 60 (sessenta) crianças e adolescentes.

b) Período: 10 (dez) meses.

c) Per capita por atendimento mensal: R$ 267,00 (duzentos e ses-
senta e sete reais)

1.4.3.2 - Projeto de semiprofissionalização de adolescentes voltada
para iniciação profissional ministrada pela própria instituição;

a) Meta por Projeto: 60 (sessenta) adolescentes área urbana.
80 (oitenta) adolescentes área rural.

b) Período: 10 (dez) meses.

c) per capita por atendimento mensal: R$ 416,00 (quatrocentos e de-
zesseis reais).

2 - DOS RECURSOS FINANCEIROS.

2.1 - Considerando as per capitas estabelecidas no presente edital, os
recursos financeiros serão destinados para atender as despesas com
recursos humanos, compreendendo encargos sociais e trabalhistas,
assim como os recursos destinados ao consumo, compreendendo es-
tes: alimentação, material didático-pedagógico, material de escritório,
material de limpeza e higiene, combustível, custeio de locomoção, ser-
viços, bem como manutenção e pequenos reparos.

2.1.1 - Dos Recursos Humanos: o profissional de Serviço Social será
contratado em consonância com as seguintes orientações da NOB,
RH/ SUAS e SINASE:

Alta Complexidade: 1/25 usuários.
Média Complexidade: -1/50 usuários e 1/25 usuários medida socioe-
ducativa.
Proteção Básica: 1/100

Os demais profissionais de nível superior, médio e fundamental serão
contratados de acordo com a especificidade do projeto/ programa.

2.1.2 A contratação dos recursos humanos deverá obedecer aos se-
guintes critérios:

a) Obediência aos preceitos da Consolidação das Leis Trabalhistas
(CLT);
b) Observação aos princípios que regem a Administração Pública,res-
peitando os pisos de cada categoria em conformidade com a legis-
lação estadual.
c) A remuneração dos profissionais será fixada pelas conveniadas,
respeitando os pisos de cada categoria em conformidade com legis-
lação estadual em vigor.

2. 1.3 - Em observação à integralidade da Resolução CONANDA 137
de 21 de janeiro de 2010, o FMIA não financiará investimentos em
aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou aluguel de imóveis
públicos e/ou privados, ainda que de uso exclusivo da política da in-
fância e da adolescência, de acordo com o inciso V do Art.16 daquela
Resolução. Além disso, o Fundo também não financiará a aquisição
ou aluguel de material permanente inclusive veículos e maquinários
de qualquer espécie.

2.1.4 - O FMIA só financiará serviços de água, luz, telefone e internet
no espaço destinado única e exclusivamente à execução do proje-
to/programa.

2.1.5 - Será admitido o custeio da locomoção para os programas e
projetos, vedada a entrega de numerários nas mãos dos usuários ou
seus responsáveis. Os recursos serão liberados tendo por base o va-
lor da tarifa determinada pelo Município para as empresas de ônibus,
mediante a apresentação de nota fiscal idônea.

2.1.6 Do orçamento destinado ao FMIA, fica assegurado o valor de
R$100.000,00 (cem mil reais), para custear a qualificação de adoles-
centes inscritos nos programas/projetos, em parceria com instituições
reconhecidas pelo MEC, de acordo com critérios que serão delibera-
dos por este conselho.
3 - DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO.

3.1 - O acompanhamento e fiscalização dos projetos/programas ob-
jetos dos convênios celebrados serão efetuados pelo CMPDCA, me-
diante visitas técnicas e elaboração de relatórios periódicos, de acordo
com as metas definidas nos respectivos planos de trabalho.

3.2 - As entidades ficam obrigadas a enviar trimestralmente relatório
qualiquantitativo dos projetos/ programas em execução, assim como a
relação mensal dos usuários atendidos juntamente com a prestação
de contas, sob pena de suspensão do repasse de verba do financia-
mento para o mês imediatamente seguinte.

4 - DA SELEÇÃO DAS ENTIDADES

4.1 - Serão selecionadas as instituições que comprovarem:

a) Experiência na área da Infância e Adolescência;
b) Estrutura Organizacional;

c) Estrutura Física;
d) Recursos Humanos;
e) A contrapartida no mínimo de 20% (vinte por cento) deverá ser
atendida com recursos humanos e por intermédio de bens e serviços
desde que economicamente mensuráveis que não derivem da manu-
tenção e subsistência de sua própria infraestrutura e que sejam di-
retamente aplicadas no projeto/programa.
f) Adequação da proposta do programa/projeto às determinações da
Lei Federal nº 8.069/90 (ECA), Lei Municipal 7.803/2006 e as Reso-
luções do CONANDA pertinentes;
g) a escolha do projeto/programa ficará condicionada à aprovação da
prestação de contas pelo controle interno do CMPDCA e do Município
em relação ao financiamento por verba pública em exercícios ante-
riores, sendo que tornará sem efeito na eventualidade de reprovação
ou pendências na oportunidade da celebração dos convênios.

5 - DA HABILITAÇÃO

5.1 - As entidades interessadas deverão encaminhar ofício de solici-
tação ao CMPDCA, com cópia do projeto, anexando à seguinte do-
cumentação:

a)Estatuto Social adequado a vigente lei civil, com assinatura de ad-
vogado e registro em cartório;
b)Comprovante de regular registro no CNPJ;
c)Ata regular da eleição e posse da atual Diretoria Executiva e Con-
selho Fiscal registrada em cartório;
d)Cópia da Identidade e CPF do responsável pela entidade;
e)Balanço e relatório do último exercício, com cópia da ata de apro-
vação do parecer do Conselho Fiscal pela Assembléia Geral da en-
tidade.
f) A entidade que teve projeto financiado pelo FMIA em 2011, só terá
ratificada a aprovação de seu novo projeto para 2012, se estiver em
dia com as prestações de contas, em observância às normas esta-
belecidas pelo CMPDCA;
g) As entidades que não estiverem com seus órgãos administrativos e
deliberativos regularmente constituídos e em pleno funcionamento,
bem como seus dirigentes não estiverem exercendo pessoalmente
seus respectivos mandatos, não poderão ter projetos financiados.
h) Não serão aceitos projetos/programas de entidades que se encon-
tram com registro provisório e/ou suspenso nesse Conselho, bem co-
mo se suas contas do exercício anterior forem objeto de reprovação
pelo Tribunal de Contas do Estado
.
i) A documentação e a regularidade do funcionamento dos órgãos ad-
ministrativos da entidade serão examinadas pela assessoria jurídica
desse CMPDCA, que emitirá parecer para a deliberação da Plenária.

5. 2 - Estará dispensada das exigências das letras desse tópico “5”, a
entidade que previamente atender enviando os documentos atualiza-
dos, verificado em seu respectivo cadastro no CMPDCA.

5. 3 - A aprovação do projeto da entidade não implicará necessaria-
mente na obrigatoriedade de seu financiamento, ficando condicionada
a assinatura do Convênio à regularidade a que se obrigam conforme
as exigências deste Edital.

6 - DO PROJETO TÉCNICO

6. 1 - O Plano de Trabalho e o Projeto Técnico devem ser apresen-
tados conforme modelo fornecido pelo CMPDCA. As entidades inte-
ressadas em apresentar projetos/programas devem solicitar os formu-
lários para preenchimento através do e-mail cmpdca@viacabo.com.br

7 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO

7.1 - Cada instituição poderá encaminhar até 02(dois) projetos, que
deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, encadernadas em es-
piral, numeradas cronologicamente juntamente com plano de trabalho,
e 01 (uma) via do projeto e do plano de trabalho apresentados em
CD, atendendo as exigências deste Edital, devendo ser protocolado
na Secretaria do CMPDCA, situada à Rua Barão de Miracema, 335,
Centro.

7. 2 - Os originais dos projetos/programas que forem entregues ao
CMPDCA, de modo algum serão devolvidos.

8 - DO PRAZO

8. 1 - A data limite para entrega dos projetos será até o dia
14/10/2011, até as 17 horas, na Secretaria do CMPDCA localizado à
Rua Barão de Miracema nº. 335, Centro.

8. 2 - não serão aceitos projetos fora do prazo estabelecido.
8.3 - Calendário.

Data do lançamento do Edital 02/09/2011
Data final para entrega das pro-
postas

14/10/2011

Deliberação da Plenária 08/11/2011
Publicação do resultado final Até 18/11/2011

9 - CRITÉRIOS DE ANÁLISE E SELEÇÃO

9. 1 - A comissão temporária de avaliação deverá ser formada com a
finalidade de analisar, avaliar e emitir parecer sobre as propostas a
serem selecionadas, será composta por um contador, um pedagogo,
um psicólogo e dois assistentes sociais, pertencentes ao quadro da
municipalidade, requisitados por este Órgão, e assessorada pela equi-
pe técnica do CMPDCA. Após avaliação, as propostas serão encami-
nhadas para apreciação da Diretoria e em seguida para deliberação
da plenária do CMPDCA.

9. 2 - Na avaliação dos projetos serão observados os seguintes cri-
térios:

a) Compatibilidade dos objetivos dos projetos/projetos com as priori-
dades estabelecidas pelo CMPDCA, conforme os termos desse Edi-
tal;

b) Apoio e orientação aos grupos familiares das crianças e adoles-
centes envolvidos no projeto/programa;

C) Ficam impedidos de apreciar e avaliar os projetos, os membros da
diretoria e integrantes de equipe técnica do CMPDCA que tenham
qualquer vínculo com entidade proponente de projeto/programa;

10 - GERENCIAIS E FINANCEIROS

10.1 - Exigir-se-á dos projetos coerência do orçamento com os ob-
jetivos, atividades e resultados propostos, além da identificação da
contrapartida ao projeto/ programa que será executado.

11 - DO PÚBLICO ALVO

11.1 - O projeto/ programa deverá estar voltado para as áreas de
maior incidência de crianças e adolescentes em situação de vulnera-
bilidade, em condições de violação de direitos.

12 - DO CONVÊNIO

12. 1 - A celebração de Convênio entre o CMPDCA e as organiza-
ções não governamentais para financiamento de projetos/programas
pelo FMIA, somente se dará com aquelas que estejam de acordo com
as exigências deste Edital, bem como ofereçam condições para a
concretização dos objetivos do Plano de Aplicação e que atendam a
Norma que trata da celebração de convênios com a Administração
Pública, observando seus princípios.

12. 2 - Fica a entidade conveniada obrigada na divulgação, através
de placa fornecida oportunamente pelo CMPDCA, que deverá ser afi-
xada na fachada ou na entrada principal da entidade, com exibição
para a via pública frontal, fazendo a publicidade de que seu proje-
to/programa tem o financiamento do Fundo Municipal da Infância e
Adolescência (FMIA) em convênio com o Conselho Municipal de Pro-
moção dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMPDCA), divul-
gando o nome do Município de Campos dos Goytacazes e a marca
da atual gestão municipal, exibindo as logomarcas dos referidos en-
tes, sob pena de imediata suspensão do financiamento.

12. 3 - Estará isenta da exigência do item 12.2, a entidade de aco-
lhimento.

12. 4 - Os casos omissos serão avaliados pelas comissões de análise
dos projetos e encaminhados para providências da Diretoria do
CMPDCA e, se necessário for, pela Plenária do CMPDCA. Revogam-
se as disposições em contrário

Campos dos Goytacazes, 12 de outubro de 2011.

Mário Lopes Machado
Presidente do CMPDCA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2010.019.000435-6-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 011/2010 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 025/2011

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ÔNI-
BUS EXECUTIVO E MICRO ÔNIBUS PARA ATENDER AOS EVEN-
TOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS E COMEMORATIVOS NO MUNICÍ-
PIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

CONTRATADA: MARTINS E PACHECO TRANSPORTES E TURISMO
LTDA
valor global: R$ 49.996,34 (quarenta e nove mil novecentos e noventa
e seis reais e trinta e quatro centavos).
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 13 de outubro de 2011.

Magno Prisco Pereira Neves
=Presidente da FME=
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Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E URBANISMO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL

CONTRATO N.º 240/2009

Termo de rescisão unilateral do contrato epigrafado
cujo objeto é a execução de obra de reforma da Es-
cola Municipal Santa Rosa - Fazenda Santa Rosa -
Morro do Coco, firmado entre o Município de Cam-
pos dos Goytacazes, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, CNPJ/MF n.º 29.116.894/0001-61, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado
nº. 47, Parque Santo Amaro, nesta cidade, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Obras e
Urbanismo, CÉSAR ROMERO FERREIRA BRAGA, e
a empresa Rodrigues e Barroso Construção e Ma-
nutenção Ltda, com sede na Rua dos Andradas, nº
60, Centro, nesta cidade, CNPJ/MF nº.
06.240.575/0001-68, doravante denominada simples-
mente CONTRATADA, conforme a seguir estipulado:

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo no uso de
suas atribuições legais,

Considerando a situação de irregularidade da CONTRATADA
no que tange ao cumprimento das cláusulas contratuais;

Considerando o disposto nos arts. 78, I, e II, bem como no
art. 79, I todos da Lei n.º 8.666/93;

Considerando que foi concedido o contraditório e a ampla de-
fesa à contratada, conforme notificação de fls. 222/223, datada em 29
de março do corrente ano.

Considerando, ainda, o fato de a contratada ter se negado a
receber a sobredita notificação, conforme o atesto do servidor público
competente Sr. Milton Villela, matr. , conclui-se que a contratada ab-
dicou-se do direito do contraditório e da ampla defesa, a ela conce-
dida, ao ponto de sequer apresentar sua justificativa.

RESOLVE:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica rescindido, a partir da data da
publicação, o Contrato Administrativo n.º 240/2009, firmado entre o
Município de Campos dos Goytacazes e a empresa RODRIGUES E
BARROSO CONSTRUÇÃO E MUNUTENÇÃO LTDA, CNPJ/MF nº.
06.240.575/0001-68.

CLÁUSULA SEGUNDA - A presente rescisão se dá por ato
unilateral do Município de Campos dos Goytacazes, nos termos do
art. 79, I, da Lei n.º 8.666/93, tendo em vista a infração ao disposto
no art. 78, I, e II, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - É assegurada à CONTRATADA o
direito de percepção dos valores referentes ao que fora executado de
acordo com os itens contratados até a data desta rescisão, desde que
devidamente comprovados pelo órgão responsável, sem prejuízo da
aplicação das penalidades legais e contratuais cabíveis.

CLÁUSULA QUARTA - A notificação de fls. 222/223, datada
em 29 de março de 2011, que foi rejeitada pela contratada, é parte
integrante do presente termo para todos os fins legais.

O presente Termo vai lavrado em duas vias de igual teor e
forma.

Campos dos Goytacazes/RJ, 07 de outubro de 2011.

César Romero Ferreira Braga
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

Matrícula 21639
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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL

CONTRATO Nº. 278/2010

Termo de rescisão unilateral do contrato epigrafado
cujo objeto é a execução de obra de reforma da Es-
cola Municipal Santa Rosa - Fazenda Santa Rosa -
Morro do Coco, firmado entre o Município de Cam-
pos dos Goytacazes, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, CNPJ/MF n.º 29.116.894/0001-61, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado
nº. 47, Parque Santo Amaro, nesta cidade, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Obras e
Urbanismo, CÉSAR ROMERO FERREIRA BRAGA, e
a empresa Rodrigues e Barroso Construção e Ma-
nutenção Ltda, com sede na Rua dos Andradas, nº
60, Centro, nesta cidade, CNPJ/MF nº.
06.240.575/0001-68, doravante denominada simples-
mente CONTRATADA, conforme a seguir estipulado:

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo no uso de
suas atribuições legais,

Considerando a situação de irregularidade da CONTRATADA
no que tange ao cumprimento das cláusulas contratuais;

Considerando o desatendimento das determinações regulares
da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução da
obra, com o consequente descumprimento dos prazos estabelecidos,
conforme o Relatório Técnico elaborado em janeiro de 2011, às fls.
240/264, juntado por meio do protocolo n.º 2011.034.000017-P-RT,
dentre outros expedidos pela fiscalização, ambos inerentes ao objeto
do presente processo n.º 2010.034.000227-4-PR;

Considerando o disposto nos arts. 78, I, IV e VII, bem como
no art. 79, I todos da Lei n.º 8.666/93;

Considerando que foi concedido o contraditório e a ampla de-
fesa ao contratado, conforme a notificação de fls. 238/239, recebida
pela contratada em 04 de abril de 2011, às 15h40, e que mesmo as-
sim, sequer apresentou sua justificativa.

RESOLVE:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica rescindido, a partir da data da
publicação, o Contrato Administrativo n.º 278/2010, firmado entre o
Município de Campos dos Goytacazes e a empresa RODRIGUES E
BARROSO CONSTRUÇÃO E MUNUTENÇÃO LTDA.
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CLÁUSULA SEGUNDA - A presente rescisão se dá por ato
unilateral do Município de Campos dos Goytacazes, nos termos do
art. 79, I da Lei n.º 8.666/93, tendo em vista a infração ao disposto
no art. 78, I, IV e VII, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - É assegurada à CONTRATADA o
direito de percepção dos valores referentes ao que fora executado de
acordo com os itens contratados até a data desta rescisão, desde que
devidamente comprovados pelo órgão responsável, sem prejuízo da
aplicação das penalidades legais e contratuais cabíveis.

CLÁUSULA QUARTA - A notificação de fls. 238/239, devida-
mente recebida pela contratada em 04 de abril de 2011, às 15h.40, e
os respectivos Relatórios Técnicos e Relatórios de Não-Conformidade,
todos anexos ao processo, são partes integrantes do presente termo
para todos os fins legais.

O presente Termo vai lavrado em duas vias de igual teor e
forma.

Campos dos Goytacazes/RJ, 07 de outubro de 2011.

César Romero Ferreira Braga
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

Matrícula 21639

Id: 1210593

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL

CONTRATO N.º 333/2010

Termo de rescisão unilateral do contrato epigrafado
cujo objeto é a execução de obra de reforma da
Praça São Gonçalo - Rodovia Campos/Farol - Goy-
tacazes, firmado entre o Município de Campos dos
Goytacazes, pessoa jurídica de direito público inter-
no, CNPJ/MF n.º 29.116.894/0001-61, com sede na
Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado nº. 47,
Parque Santo Amaro, nesta cidade, neste ato repre-
sentado pelo Secretário Municipal de Obras e Urba-
nismo, CÉSAR ROMERO FERREIRA BRAGA, e a
empresa CONSTRUWORK CONSTRUÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA, com sede na Rua César
Tinoco, nº 16, Centro, nesta cidade, CNPJ/MF n.º
03.381.598/0001-02, doravante denominada simples-
mente CONTRATADA, conforme a seguir estipulado:

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo no uso de
suas atribuições legais,

CÂMARA MUNICIPAL
ATO EXECUTIVO

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais e,

Considerando que no dia 17 de outubro será realizado ato
público em defesa do município para manutenção dos direitos refe-
rentes aos recursos oriundos dos Royalties do Petróleo;

Considerando que o Executivo Municipal pela sua Prefeita
decretou ponto facultativo para que os servidores e a população de
um modo geral possam se locomover e participar ativamente da justa
reivindicação que é um direito adquirido dos municípios produtores de
Petróleo;

Considerando que o interesse público local e dos demais
produtores estão mais do que evidenciados ante a possibilidade de
perda de recurso de relevância para as suas economias;

Considerando que o Poder Legislativo local como um dos
poderes do município não pode fica alheio e deve participar ativamen-
te da defesa intransigente dos interesses maiores do município;

DECRETA ponto facultativo no dia 17 de outubro de 2011,
para que os servidores do legislativo municipal e os representantes do
povo, os Srs. Vereadores possam comparecer e participar do ato pre-
visto para ser realizado no centro da Cidade do Rio de Janeiro, ca-
pital do Estado.

Campos dos Goytacazes, 14 de outubro de 2011.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Presidente -

Id: 1210548

Considerando a situação de irregularidade da CONTRATADA

no que tange ao cumprimento das cláusulas contratuais, inerentes ao

processo licitatório n.º 2010.034.000240-8-PR;

Considerando o disposto nos arts. 78, V, bem como no art.

79, I todos da Lei n.º 8.666/93;

Considerando que foi concedido o contraditório e a ampla de-

fesa ao contratado, conforme a notificação recebida pela contratada

no dia 23 de setembro de 2011.

Considerando que em resposta a sobredita notificação datada

em 03 de outubro de 2011, sob o protocolo n.º 2011.034.001262-8-OF,

a empresa não trouxe nenhum fato novo que justificasse a paralisa-

ção da obra.

RESOLVE:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica rescindido, a partir da data da

publicação, o Contrato Administrativo n.º 333/2010, firmado entre o

Município de Campos dos Goytacazes e a empresa CONSTRUWORK
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/MF n.º

03.381.598/0001-02.

CLÁUSULA SEGUNDA - A presente rescisão se dá por ato

unilateral do Município de Campos dos Goytacazes, nos termos do

art. 79, I, da Lei n.º 8.666/93, tendo em vista a infração ao disposto

no art. 78, V, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - É assegurada à CONTRATADA o

direito de percepção dos valores referentes ao que fora executado de

acordo com os itens contratados até a data desta rescisão, desde que

devidamente comprovados pelo órgão responsável, sem prejuízo da

aplicação das penalidades legais e contratuais cabíveis.

CLÁUSULA QUARTA - A notificação insertada nos autos do

processo licitatório, devidamente recebida pela contratada em 23 de

setembro de 2011, e a sua justificativa, protocolada sob o n.º

2011.034.001262-8-OF são partes integrantes do presente termo para

todos os fins legais.

O presente Termo vai lavrado em duas vias de igual teor e
forma.

Campos dos Goytacazes/RJ, 07 de outubro de 2011.
César Romero Ferreira Braga

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
Matrícula 21639

Id: 1210594


